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PODER JUDICIÁRIO ' 
, , ' JUSTiÇA DO T~BALHO ' ' 

- CONSELHO ~UPERIÓR DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

, 
I 

)., I . 

\ 

\ ~ . 

. / 

, 
r 

' PROCESSO CSJT n 0 \ 95200-:-50. 2008.5.03.0000 ' 
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' ,1 ' ... 

, ' Trata:-se de 

DECISÃO 

r~curso 'em 'ma té,::·i'a 

/ ' . 

'-( 
adI'Qinistrati va i 

interposto pelo servidor ~e.raldo , f'parecido IgnáclJo ' cor:tra a 

deçi-são do Órgã'o Especi'al dà'Ilribunal., Regional do .' Trabaiho , da 

3. a ,. Re cfião" que ';i.ndefer,iü o ' pe'çiido pe aver?ação do período 

laborad~ no B-an<?~ ,de Crédi t <:\ Re<=l:l / do Esfad~ de. Mi~ás Gerais, 

p~ra ' finp ( de ad.,icional' de tempo de' serviço - ATS. -
, . 

o Conselho Superior da, Justiça ?O Tr..,abalho, mediante 

, -

decisãb colegiada, publicada rio DEJ~ d~ 04/12/2009, 7 decidiu não 
'..... \ 'J 

conhé6er do recurso sob o fu~dam~nto de 'que . "6 ' ~aso s~b a0ális~ 
não aprése~ta qU9iqu~r Tepercussã.o para ', à Justiça 'do Trabalho, 

. • I •. • 

porquanto . a - decisão I imp~gnada _ a fingi u tão-somente a . esfera 
, . 

jurí.dica dQRequerente, razão~ peía qual não há como se conhecer 
, ~ '. I • _,. 

90 procedi~ento, ainda que parâ ' controle de Jegal.:i,dac!.e." 
I .' ( " r. I 

, , "Gessa decisão insurgé:-se d/ intere,ssado ', mediante a' 

reti,çãq n. o' 12375/2010':"'2, ~ustentand6 que dirigiu o , i:ecur~o ~ao 
Tribunal ~uperior do Trabalho v 'órgão ' cof(tpetentl:= pára sua 

apr~ci~ção. Requer o ~ncaminhamento' do feito ' àqu~la Cort~, 
r- ' ! 1 

demonstrando "6 seu interesse em
f 

ver reformada a ' 'decisão 

' regionàlque incteferiu , o seu pedido . 

! Decidp. 

, o Egrégio , Cons.elho Superior da Justi,ça do -Trabalho, 

, rei t-eradasvezes, tem 'deixado de cOI}hecer de' recursos quando o ' 
, '\ ~ ", 

. 'assunto ' nelé-- tratado não. ul,trapa~sa o ~.mero,. interesse 

" iTldi vidual" 

ch.scirplina 

com fundamerito no art. 5 ~,~ VI I I, 0.0 RI / C::s JT , que , " 

a ' sua competência para: \\aprecia.r , ma térias ' 

administrativàs, ,de - , . .' 
ofício ou encaminhadas pelos TribuJ!,ai~ 

Reg:iona~s" do ; Tr9balho, em razã-o de sua relev~ncia; .. , que 

extrapole!TI o ' intéresse individual de magistrados ou servidores 
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PODER JUDICIARIO li 

\ . JUST>IÇA DO 'TRABALHO ' I " 

CONSELHo SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO,-
\- .~ ) . ' . ' 

(. \ " 
, .. 

. .;. \' " 

da JT?s~iça , do ' Trabalho de \ prim,eiro e s ,egunéJ.o , graus, 
.. l __ _.' 

prC9pósi to .de uniformização". I, 'I:' -' " I 

--, 

( 

\ 
I . 

'com " 0 
, . ./ 

> Por outro', lé}do, após \ 'à , ,in,sta.laçã6 'deste , CGnse'lho 

,/ 

, .... , I 

.Superior ; 'não subsis~i,u ' cà~pe:t&nciq. po Trlbunal ~ Superior do . ' 
• • I ,_ h, "-

Trabalho par~ e 'xaminar; ' recursqs l administrativos ' contra ', deci~ges' 

,administ.rativ~s de ' T~ibunais Regionais,; salv'ü ,quànc:io ~~ ~tr~tar 
de ,pr,ocesso a~inistirati vo dis'éipl,inar .... ~ontra . mag~stradQ, 
~~tri tamente 'para controle ,de i 'leg~lidade (art. 7 O, I I,s, do 
R~TST) . 

r 
Sendo assim, considerando. ,que . a matérià ' já ,foi 

. ~ -"I-

~ apreciada, 
r" . ' 

pelo 'Cortse'llio S,u'p'erior 

pedido formulado. 

da , ju$tiça do ~rabalho, 
indefirO. o 

\ Pt.blique-se, •. 
I' '. j., • 

B:Cqsilia,b202 de , 
\. 
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T,ON DE MOU~ FAANÇA 'I 

~u~eiLor da Justi~a do lrabalho 
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Text Box
Despacho divulgado no DEJT de 27 de abril de 2010, sendo considerado publicado em 28 de abril de 2010, nos termos da lei 11.419/06.
André Fernandes Pelegrini - 44560.
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